TERMO DE RESPONSABILIDADE
 E DE CONSENTIMENTO INFORMADO
Os pais, e/ou responsáveis legais, abaixo assinados, declaram estar cientes bem como assumir a responsabilidade da matrícula da criança <Nome do Aluno> na <Nome da Instituição>, escola de <Educação Infantil  ou Educação Infantil e de Ensino Fundamental>, tendo em vista as seguintes condições:

1º - A <Nome da instituição> adota a Pedagogia Waldorf, modelo pedagógico diferenciado embasado na concepção de desenvolvimento do ser humano baseado em setênios. As escolas Waldorf no Brasil e no mundo todo, hoje são mais de mil escolas, desde 7 de setembro 1919, data de fundação da primeira escola Waldorf, adotam um ensino básico de 12 anos, sendo 9 anos correspondentes ao Ensino Fundamental e 3 anos correspondentes ao Ensino Médio, iniciando-se a escolaridade formal, apenas aos alunos com 7 anos de idade, ou que irão completar no ano de ingresso no Ensino Fundamental, com parecer pedagógico. Assim, antes desta idade, as crianças freqüentam o Jardim de Infância, equivalente à nossa Educação Infantil.

2º - Assim, como responsáveis legais da criança <Nome do Aluno>, declaramos assumir integralmente a responsabilidade pela sua matrícula na Educação Infantil do <Nome da Instituição>, com fundamento no art. 26, §3º, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, que preceitua que os pais têm prioridade na escolha do gênero de instrução que será ministrada a seus filhos, bem como no art. 205, caput, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, e art. 206, incisos II e III, que estabelecem a liberdade de aprender e o pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas.

3º - Declaramos, ainda, estar totalmente informados do disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que determina a obrigatoriedade da matrícula das crianças de 6 (seis) anos de idade no Ensino Fundamental, sendo que, ainda sim, consentimos bem como solicitamos que a criança <Nome do Aluno> seja matriculada na Educação Infantil, tendo em vista os princípios acima mencionados, uma vez que exercemos o direito de optar pela Pedagogia Waldorf para nosso filho.
4º - Assumimos ainda, eventual responsabilização civil e criminal, em especial a disposta no art. 246 do Código Penal, bem como as dos art. 55 e 249, do Estatuto da Criança e do Adolescente, tendo em vista o exercício do direito constitucional de escolha do modelo pedagógico a ser ministrado ao nosso filho, por livre e espontânea manifestação de nossa vontade.
5º - Por fim, isentamos a instituição de ensino de qualquer responsabilidade civil, criminal e administrativa, no tocante à efetivação da matrícula de nosso filho na Educação Infantil. 

São Paulo​​,​ ​_____ de _____________200_.
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